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DECISÕES DO PREFITO

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município concluí ao 
final do Parecer Jurídico n. 1582/PGM/PMJP/2015, pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AUTO-
RIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 171/PGM/PMJP/2013, por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 24/10/2015, mantendo-se inaltera-
do o valor inicial contratado de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

À SEMAD para as providências de praxe. 
Após a PGM, para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná,19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-16467/2014  Vol. I, II, III e IV
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Reforma do Centro de Convivência da pessoa idosa 
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo ao Contrato n. 003/PGM/
PMJP/2014, celebrado com a Empresa W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA 
- EPP, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para reforma do 
Centro de Convivência do idoso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município conclui ao 
final do Parecer Jurídico n. 1576/PGM/PMJP/2015, pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AUTO-
RIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 003/PGM/PMJP/2014, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 21/10/2015. 

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13583/2015
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros
Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na contratação de serviços de terceiros, visando assim, suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Instada a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitação, fundamenta 
a sua solicitação com base no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93.
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito AU-
TORIZO que a CPL realize o procedimento Dispensando a Licitação.  

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10982/2015
INTERESSADO: SEMED   
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas do Suprimento de 
Fundos, concedidos à Secretária Municipal de Educação Leiva Custódio 
Pereira, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade pela Controladoria Geral do Município, 
com base no Parecer n. 3041/CGM/2015 juntado às fls. 64, APROVO a 
presente prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 16 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-9676/2015
INTERESSADO: Daniele Veloso Fernandes 
ASSUNTO: Exoneração
Vieram os autos para decisão quanto à solicitação de exoneração feita pela 
servidora Daniele Veloso Fernandes, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1233/PGM/PMJP/2015, concluindo ao final pela 
possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, RATI-
FICO o Parecer Jurídico supra em todos os seus termos.

A Gerência Geral de Recursos Humanos para as providências de praxe.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-11940/2015
INTERESSADO: SEMPLAN/SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de material permanente 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de material permanente, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos. AU-
TORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13552/2015
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de adesivos perfurados com aplicação  
Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de adesivos perfurados com aplicação, visando assim, 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Instada a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitação, fundamenta 
a sua solicitação com base no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito AU-
TORIZO que a CPL realize o procedimento Dispensando a Licitação.  

Ji-Paraná,19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-13784/2013
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
link de internet via rádio, com comodato de equipamentos e instalação
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazoao Contrato n. 171/PGM/
PMJP/2013, celebrado com a empresa M. M. SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em 
fornecimento de link de internet via rádio, com comodato de equipamentos 
e instalação.

PROCESSO N. 1-1494/2015 – Volumes I e II
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de empresa para adequação em imóvel 
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo ao Contrato n. 026/PGM/
PMJP/2015, celebrado com a empresa CONSTROJIPA CONSTRUÇÕES 
CIVIL LTDA – EPP, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
realizar adequação e acessibilidade do imóvel destinado ao funcionamento 
do Serviço de Proteção ao Adolescente em Cumprimento de Medida Socio-
educativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município concluí ao 
final do Parecer Jurídico n. 1562/PGM/PMJP/2015, pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AUTO-
RIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 026/PGM/PMJP/2015, por 
mais 60 (sessenta) dias, a contar do dia 31 de outubro de 2015.

À PGM, para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná,19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-2620/2015 – Volumes I, II e III
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de empresa para reforma do Centro de Saúde 
Dom Bosco
Trata-se de solicitação de aditivo de valor e troca de serviço, pertinentes 
ao Contrato n. 43/PGM/PMJP/2015, celebrado com a empresa TEODORO 
CONSTRUTORA EIRELLI – ME, cujo objeto consiste na reforma do 
Centro de Saúde Dom Bosco.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1560/PGM/PMJP/2015, concluindo ao final pela 
possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO a troca de serviço pleiteada, e aditivo de valor ao Contrato n. 
43/PGM/PMJP/2015, no importe de R$ 47.692,16 (quarenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos).

À SEMAD para as providências de praxe.
Após, à PGM, para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná,19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-6495/2015
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Contratação de empresa para pavimentação em blocos de 
concreto
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo ao Contrato n. 65/PGM/
PMJP/2015, celebrado com a empresa FURHMANN & CIA LTDA - EPP, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa para pavimentação com 
blocos de concreto da Travessa Pimenta localizada no Bairro Novo Urupá. 

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município concluí ao 
final do Parecer Jurídico n. 1497/PGM/PMJP/2015, pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 65/PGM/PMJP/2015, por 
mais 60 (sessenta) dias, a contar do dia 20/10/2015. 
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PROCESSO Nº 1-12887/2015

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito    
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta
Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao Prefeito Municipal Sr. Jesualdo Pires, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
sido constatada nenhuma irregularidade pela Controladoria Geral do 
Município, conforme o Parecer n. 3090/CGM/2015, APROVO a presente 
prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2015.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

PROCESSO Nº 1-12888/2015
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta
Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Mário Leonardo Martin Rodriguez, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressões as leis que regem a matéria, com base no Parecer 
n. 3089/CGM/2015, juntado às fls. 42, APROVO a presente prestação 
de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2015.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

PROCESSO Nº 1-13552/2015
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de adesivos perfurados com aplicação 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1580/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 166/CPL/PMJP/
RO/2015, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa GRÁFICA EPA 
EIRELI - ME, no valor total de R$ 2.889,54 (dois mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos).   
 À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13583/2015
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa para serviços de hospedagem e 
fornecimento de refeições (buffet) 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1586/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 168/CPL/PMJP/
RO/2015, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas:
FRANCA & PAIVA LTDA - ME, no valor total de R$ 1.260,00 (um mil, 
duzentos e sessenta reais), e    
CHURRASCARIA LOCATELLI LTDA – ME, no valor total de R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1280/2015
INTERESSADA: Laurilene de Oliveira da Silva   
ASSUNTO: Licença Prêmio   
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora Laurilene de Oliveira da 
Silva, pleiteando licença prêmio. 
Com base no Parecer Jurídico n. 1539/PGM/2015, exarado pela Procu-
radoria Geral do Município, DEFIRO a licença prêmio requerida pela 
servidora, para usufruí-la de acordo com o cronograma previsto. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12838/2015
INTERESSADA: SEMOSP 
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
                   À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
                   Dr. Flávio Leite Mattos   
Senhor Presidente,
Com base nos documentos que instruem o feito, DETERMINO a imediata 
abertura de Sindicância Administrativa, objetivando a completa apuração 
dos fatos e da possível responsabilidade do servidor.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal


